
























































































































































































































A estratégia de capilarização adotada desde o início, ao estabelecer parcerias com as partes 
interessadas (sociedade civil, governos municipais, ongs, escolas, comunidades, universidades, 
entre outros), resultou no amadurecimento dessa trajetória pelo estímulo constante à mobi-
lização dos temas e dos públicos.

Além de gerar resultados próprios, as ações de educação ambiental promovem uma reflexão 
crítica na comunidade sobre como atuar de forma sustentável em suas casas, escolas, bairros, 
municípios e no território. Destacamos aqui o protagonismo que educadoras e educadores 
ambientais desenvolveram ao longo dessa trajetória, implementando ações sustentáveis e po-
líticas públicas nos municípios e instituições em que atuam. Vale destacar aqui os municípios 
de Toledo e Foz do Iguaçu, que construíram sua própria política de educação ambiental.

Esses resultados refletem o envolvimento, a participação e o poder de mobilização da educação 
ambiental no território de abrangência da Itaipu Binacional, com mais de um milhão de pes-
soas sensibilizadas. A facilitação de grupos, em diferentes instâncias, possibilitou um diálogo 
constante frente aos desafios postos.

O maior aprendizado desse legado é a legitimidade dos processos participativos, em que o sa-
ber não é imposto, mas compartilhado. Não é “para”, e sim “com” as pessoas. A construção de 
sociedades sustentáveis toma mais fôlego pelas metodologias participativas, por uma educação 
ambiental comprometida, afetiva e cheia de esperança.
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343 O�cinas do Futuro 
com participação de 

29.265 
pessoas

Cerca de 1.000.000 de pessoas mobilizaram-se
no percurso de quase três décadas da educação ambiental no Oeste do 
Paraná e em Mato Grosso do Sul. São cabeças, corações e mãos que se 
dispõem a pulsar no ritmo do território, alcançando objetivos 
coletivamente pactuados e acalentados desde 1987 em direção a 
utopias e realizações.

70.000 

participantes de eventos 
formativos regionais

280.000 
exemplos de materiais educativos 

produzidos e distribuídos

60.000
participantes de atividades 

culturais (exposições itinerantes, 
circulação de espetáculos e 

atividades de arte e educação)

8.130 
professores da rede municipal 

de ensino fundamental 
(1º ao 5º anos) e

 

3.730 
professores da educação 
infantil participantes de 

processos formativos

321 Escolas municipais e 
245 Centros de Educação Infantil 
envolvidos nas ações de educação ambiental

9.900 
participantes nas O�cinas 

de Segurança Hídrica 
(recuperação de nascentes, 
hortas, cisternas e grati�)

570.000 
pessoas envolvidas em campanhas

educativas integradas

Trajetória em números
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“Daqui pra frente...”
  Moema Viezzer 11

Muito se fez até aqui, em termos da educação ambiental no território de abrangên-
cia da Itaipu Binacional. Mas onde nos levam os ventos da mudança gerados pela 
pandemia de Covid-19, pelas mudanças climáticas e pelas alterações nos rumos 
das políticas públicas? 

11 Escritora e educadora popular, feminista e ambientalista, Moema Viezzer é mestra em ciências sociais pela PUC 
(Pontifícia Universidade Católica) de São Paulo/SP. Foi uma das idealizadoras e articuladoras do Tratado de Educação 
Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade Global, além de signatária e divulgadora da Carta da Terra. 
Desde o início dos anos 2000 prestou consultoria à Itaipu Binacional, especialmente nos Programas de Educação 
Ambiental, Cultivando Água Boa e de Equidade de Gênero, entre outras atuações no território da Bacia do Paraná 3.
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“O que vale não é o que se sabe; é o que se faz com o que se sabe.”

Dito popular brasileiro

A leitura dos capítulos anteriores me trouxe à mente várias imagens. Entre outras, as belíssimas 
“colchas de retalhos” da inauguração do Programa de Formação de Educadores e Educadoras 
Ambientais (FEA) e a das ações de educação ambiental da região, levadas à Cúpula dos Povos da 
Rio+20 para partilhar com educadoras e educadores socioambientais do mundo inteiro. Outra 
imagem foi a de um “caleidoscópio”, que permite ver as várias faces da educação ambiental 
nos diversos espaços e momentos vividos nesse território nos últimos anos, na perspectiva da 
sustentabilidade. 

O salto qualitativo dado pela Itaipu Binacional com as parcerias estabelecidas na forma de 
pensar e fazer educ-ação ambiental, junto com a adoção dos princípios da Carta da Terra e do 
Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade Global como pilares 
foi, sem dúvida, a adoção da bacia hidrográfica como território e a água como tema gerador de 
aprendizagem e de atuação. Isso se deu a partir do planejamento da natureza, ao qual devem 
adaptar-se os espaços geopolíticos dos 54 municípios do oeste paranaense, cuja ocupação não 
tem sequer um século de existência (com exceção de Guairá e Foz do Iguaçu). 

Importante resgatar, como parte dos processos de educação socioambiental aqui retratados, a 
dupla “enraizamento e capilaridade”, várias vezes mencionada nesta publicação. A essa dupla 
se deve a continuidade da adaptação da educação socioambiental no território de abrangência 
da Itaipu, mesmo com as mudanças drásticas nas políticas públicas ocorridas nacionalmente 
durante o período de 2018 a 2022. 

Mesmo tendo que passar por mudanças significativas, fruto da certeza de estar na trilha 
que leva à sustentabilidade e com a garra e o amor que caracterizam a educação ambiental 
transformadora, as ações na região continuaram, graças ao enraizamento e à capilaridade 
conseguidos em anos anteriores. Com as sementes plantadas e que já vêm produzindo novos 
frutos, o convite agora é para pensarmos “daqui pra frente”.
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A “emergência” da pandemia
Uma constatação a ser feita de entrada é que “Daqui pra frente... tudo vai ser diferente”. Estamos 
frente a uma indispensável “virada de página” que chegou em regime de urgência e transcende, 
inclusive, o que se pode esperar dos novos ares que o país começa a respirar em 2023.

Por quê? Porque, exatamente no período final a que se refere este texto, um fenômeno global 
nunca antes presenciado neste território mudou o curso dos acontecimentos. Todos, todas e 
todes fomos afetados pela pandemia da Covid-19. Não só nesse “pedaço” do planeta, mas no 
planeta inteiro. 

Na condição de seres humanos, como frisou Boaventura de Souza Santos (2020), conhecemos 
a “pedagogia cruel do vírus”. A Covid-19 nos obrigou a recolher-nos, a reorganizar muitos as-
pectos da vida, a repensar profundamente o tipo de sociedade desigual que criamos e o tipo de 
humanidade que hoje somos na nossa relação de dominação da natureza. A Covid-19 não foi 
um mero acidente global. Ela veio como resultado do antropocentrismo, que fez a humanidade 
colocar-se acima de todos os demais seres da Natureza, nossa Mãe Terra. 

Leonardo Boff (2020) insiste em que “não podemos analisar o coronavírus isoladamente, como 
algo em si. Precisamos colocá-lo no contexto no qual o vírus surgiu. Ele veio da Natureza, como 
“um contra-ataque da Terra viva contra nós, por causa de séculos ininterruptos de agressão 
à sua vida” (p. 9). E trouxe-nos um chamado urgente de renovação: ”identificar valores, prin-
cípios, hábitos, modos de ser, de produzir, de distribuir e de consumir. Numa palavra, outro 
paradigma civilizacional que seja adequado aos ritmos da Terra (p.10). Não temos alternativa 
senão mudar” (p. 19). 

Como bem salienta Vandana Shiva: 

Todas as emergências que na atualidade colocam em risco vidas têm sua origem 
na visão mecanicista, militarista e antropocêntrica dos humanos como seres à 
margem da natureza, como amos e senhores da terra, que podem dominar, ma-
nipular e controlar outras espécies como fontes de lucro... e considera os limites 
ecológicos e éticos como obstáculos que devem ser superados para aumentar 
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o crescimento dos lucros empresariais. Nesse modelo não cabem os direitos 
da Mãe Terra, os direitos de outras espécies, os direitos humanos, nem os das 
gerações futuras (SHIVA, 2020).

O que fazer frente a esta constatação e a este chamado? Não há outra saída a não ser reagir 
afirmativamente face à situação em que vivemos. Há que avançar em processos de aprendiza-
gem transformadora, que incluem aprender, desaprender e reaprender a atuar para mudar os 
atuais padrões de produção/consumo e o que tais padrões provocam na relação com a natureza, 
entendendo que “tudo está interligado”, conforme enfatiza o Papa Francisco em sua encíclica 
Laudato Sí (2015).

Já existe uma nova consciência planetária, que se expressa em eventos e documentos univer-
sais. Para exemplificar, lembramos aqui as COP (Conferências do Clima), que já chegaram à sua 
27ª edição, tratando de um dos maiores problemas que compõem a crise civilizatória atual: as 
mudanças climáticas. Já temos análises suficientes de questões-chave para a sobrevivência da 
humanidade. Mas, como diz o ditado popular: “o que vale não é o que se sabe; é o que se faz 
com o que se sabe”. No caso citado das Declarações Universais, a questão é sempre a mesma: 
o vazio entre a declaração e a prática. 

O que falta é a aplicação, nos territórios, dessas declarações universais, em conexão com outros 
territórios que enfrentam a mesma situação. Como já foi amplamente abordado na educação 
ambiental no território da BP3, a solução dos problemas socioambientais só virá da somatória 
de energia para mudar o curso dos acontecimentos, que são verdadeiros ataques à Mãe Terra. 
E eles transcendem divisões geopolíticas. Essa é uma questão-chave.

“Daqui pra frente...” com maior evidência do que em momentos anteriores, as tecnologias e metodolo-
gias para melhorar a qualidade do ambiente e da vida, mesmo as mais avançadas, não trazem por si 
mesmas a solução. Elas precisam estar fundamentadas em princípios e valores de sustentabilidade, 
que indicam quais devem ser escolhidas e privilegiadas.

“Daqui pra frente... tudo vai ser diferente”. Sim, porque não é possível continuar a produzir os 
estragos socioambientais que se multiplicaram exponencialmente por toda a parte, par-
ticularmente nos últimos anos. Como insiste Vandana Shiva, ao lembrar os ensinamentos  
da Covid-19: 
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Um pequeno vírus pode nos ajudar a dar um grande passo à frente para 
fundar uma nova civilização planetária, ecologista, baseada na harmonia 
com a natureza. Ou então podemos continuar vivendo a fantasia do do-
mínio sobre o planeta e continuar avançando até a próxima pandemia e, 
por último, até a nossa extinção”. (...) Temos que aprender, de uma vez por 
todas, que somos membros da família planetária e que a verdadeira econo-
mia é a economia dos cuidados: o cuidado do planeta e o cuidado mútuo  
(SHIVA, 2020).

Em resumo: as considerações anteriores nos levam a concluir que o atual momento histórico 
nos convida a entender a natureza como o grande sujeito histórico que pode garantir o avanço 
civilizatório em direção à sustentabilidade. Aprender que a natureza é um sujeito de direitos 
permite definir ações consequentes de cuidados, o que trará reflexos imediatos na educação 
ambiental, que tende a se tornar cada vez mais uma educação biossocioambiental.

Direitos da natureza como novo paradigma

A Declaração Universal dos Direitos da Mãe Terra já difunde essa perspectiva. Aprovada durante 
a Conferencia Mundial de los Pueblos sobre Cambios Climaticos y los Derechos de la Madre Tierra, 
realizada em Cochabamba em 2010, esta declaração foi entregue às Nações Unidas pela Cú-
pula dos Povos, durante a Conferência Rio+20, para ser aprovada como documento universal. 
Lastimosamente, isso ainda não ocorreu.

Vale ressaltar que alguns países da América Latina, como o Equador, a Bolívia e o Panamá 
incluíram os direitos da natureza em suas constituições e leis. No Brasil já existem expe-
riências localizadas de reconhecimento da natureza como sujeito de direitos. Vale citar, a 
título de exemplo, as da prefeitura de Florianópolis/SC, que escolheu a Lagoa da Conceição 
como área pioneira a ser tratada como sujeito de direitos. Em Pernambuco, o mesmo ocorreu 
com o município de Bonito. Ambas as iniciativas tiveram de passar por alterações em suas 
respectivas leis orgânicas municipais (2017) para implementar ações locais a partir desse 
novo conceito. 
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Entender a natureza como sujeito de direitos representa uma mudança no paradigma atualmen-
te reinante na condução de movimentos sociais, nas políticas públicas e, por conseguinte, na 
educação. Tomemos como exemplo a água. Se entendemos a água, como integrante da natureza, 
é fácil perceber por que não faz sentido continuar educando sobre o “direito humano à água”, 
se esta água é poluída por dejetos, envenenada por agrotóxicos, por mercúrio de mineração 
ou outro. Nenhum ser humano quer ter o direito a ser envenenado pela água. Por outro lado, 
a água, por ser um sujeito de direitos, tem o direito de ser água boa, água limpa, água potável, 
água que serve naturalmente à vida dos seres humanos e não humanos, que dela se nutrem 
como um direito.

A mesma reflexão sobre a natureza como sujeito de direitos pode ser aplicada ao ar. Ele tem 
direito a ser puro e não envenenado por agrotóxicos ou fumaças que, através das chuvas poluem 
o solo e interferem na saúde das pessoas e de outros seres vivos. Assim também o solo tem o 
direito de manter-se fértil com possibilidade de regenerar-se, respeitando seus ciclos de vida. 

Os direitos da natureza, assim visualizados, têm forte ligação com a concepção de vida expressa 
na filosofia e na espiritualidade dos povos originários ancestrais. Estes povos pregam o Bem 
Viver consigo mesmo, com os demais e com a Mãe Terra, numa relação de respeito e cuidado 
mútuos, sem a dominação, a exploração e a opressão que hoje conhecemos. 

Nesse sentido, os povos originários têm razão quando repetem: “O presente já é passado. 
O futuro está na ancestralidade”. O presente já é passado, porque a visão antropocên-
trica da natureza do modelo atual neoliberal o torna devastador e destruidor. Marce-
lo Barros dá um exemplo entre muitos que poderiam ser citados a partir de diferentes  
questões socioambientais:

Para os grandes proprietários de terra e os comerciantes que defendem ali-
mentos transgênicos, venenos agrícolas e o sistema do agronegócio (como so-
lução para a fome), lavradores que lutam pela agricultura familiar e ecológica 
são pessoas atrasadas, ligadas ao passado... pessoas que se negam a evoluir e 
a aceitar o progresso. No entanto, para quem tem juízo e tem sensibilidade 
ecológica e se preocupa com o futuro do planeta Terra esse é o futuro desejado 
pelas pessoas e comunidades que amam a justiça e pensam na vida para todos 
e todas (BARROS, 2019, p. 134). 
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Não podemos continuar a tratar a Mãe Terra como mero “recurso”. Querer que a vida continue 
existindo neste planeta traz implícita a necessidade de voltar a pensar no cuidado dos bens 
comuns que a Mãe Terra nos oferece. Implica também aprender a construir sociedades susten-
táveis com responsabilidade global onde “caibam todos” e não apenas uma pequena minoria 
dominadora da grande maioria das populações e devastadora da natureza. 

“Daqui pra frente...”, os direitos da Mãe Terra podem se tornar o norte que facilite a emergência de 
iniciativas similares às da Lagoa da Conceição/SC e de Bonito/PE. Isso se aplica à abrangência desse 
território em que se situa a Itaipu Binacional, com as características bem particulares desta região.

Aprofundando as ações de cuidado no território
Para isso, é fundamental o alinhamento às novas políticas públicas restauradoras deste novo 
tempo, com participação efetiva da sociedade civil. Nesse território da abrangência da Itaipu 
se podem fortalecer e multiplicar ações de cuidado das microbacias, com o devido respeito aos 
direitos da água boa, da nascente à foz.

Neste território podem ser ampliadas e/ou implementadas formas de produção e de consumo 
respeitosas com os ciclos regenerativos que a Mãe Terra necessita, como propõe, por exemplo, 
a produção agroecológica. Aqui se pode pensar em sistemas educacionais que coloquem o 
conceito dos direitos da Mãe Terra na formação das novas gerações – dos Centros Municipais 
de Educação Infantil aos pós-doutorados –, envolvendo os vários atores sociais que podem 
fazer parte desse aprendizado.

Vale lembrar que a Itaipu Binacional situa-se em uma região estratégica em que se manifesta o 
planejamento da natureza, a partir das águas do Rio Paraná em seu encontro com o Rio Iguaçu, 
juntando Brasil-Paraguai-Argentina. Essa nova perspectiva pode ser trabalhada também com 
iniciativas de para-diplomacia entre os países da chamada tríplice fronteira, que o rio, em seu 
fluir, desconsidera.

“Daqui pra frente...” este é o salto qualitativo a ser dado na educação ambiental: ser uma educa-
ção biossocioambiental, fundamentada nos direitos da natureza. Este novo conceito poderá 
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nos ajudar, neste novo momento, a aprender, a desaprender para reaprender o que significa a 
educação ambiental. Sim, porque é possível utilizar grande parte do arsenal de conhecimentos 
anteriores, como também de métodos e técnicas de educação para a sustentabilidade, e utili-
zá-los numa proposta de educação renovada. Este será o salto qualitativo capaz de criar este 
“novo normal” tão necessário para que a vida continue sendo possível no planeta Terra e seja 
melhor para todos os seres vivos.

“Um outro mundo é possível, se a gente quiser... aqui”. Esta canção do Fórum Social Mundial vem 
sempre lembrar que o global está no local, que é nos territórios que as mudanças acontecem. 
Na perspectiva da ecologia integral, esta será uma grande aprendizagem transformadora, 
de educação individual e coletiva, em todas as modalidades (formal, não formal, informal e 
midiática) e com a indispensável participação dos vários atores sociais. Um movimento em 
“mandalas”, que vão se ampliando e fortalecendo ao estabelecer este novo “jeito de ser”, nada 
neutro, exigido pelo cuidado da Casa Comum. 
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